
PWLEOTNA NUAMOMI DE UNUAGUMA 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 130 

Cria a Seção de Contribuição de Melho 

ria na Divisão da Receita, Secretaria 

de Fazenda do Município. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 	' 
NÃ, no uso de suas atribuições legais, e , 

CONSIDERANDO os termos do art. 16, da Lei n9 884, 
de 09 de dezembro de 1983, 

a.; 

DECRETA:. 

I i 

Art. 19 - Fica criada, integrando a Estrutura Admi 

nistrativa da Prefeitura Municipal de Umuarama, a SEÇÃO 	DE 
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, subordinada à Divisão da Receita 
Secretaria de Fazenda do Município. 

Art. 29 - Compete à SEÇÃO DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHO 

RIA, criada no artigo antecedente, o lançamento, controle, co 

brança e recebimento de Contribuição de Melhoria, proveniente 

de valorização dos imóveis de propriedade privada, em virtude 

de obras públicas, executadas pelo õrgão de Administração di 

reta ou indireta do Governo Municipal, previstas na legislação 
em vigor. 

Art. 39 - Para fazer face às despesas decorrentes 

com a criação do novo. órgão, serão utilizadas verbas destina 

das à Divisão da 'Receita - Secretaria de Fazenda, constantes 
da Lei Orçamentária vigente. 
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Art. 49 - Este decreto entrará em vigor na data de 

sua publicação,revogadas as disposições em contrário. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTA 

DO DO PARANÃ, aos 06 de agosto de 1984. 

ANTONI ROMERI FILHO 

Prefeito Municipal 

"4~/~•-iLA 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

cLe.0~0opvt."_, 
MARIA DAS DORES AGUIAR DONHA 

Secretária .de Fazenda 

44. 

4.44- 	 • 

1 
	• -^"" oa 

t 

1

404-44. 4..44.4.4.-44..- .4-11.1•••:•••1•P-  44 4.44+44,  4-...-4.441.4^." ••••••••••••••••4401 - 

_1:YA .,-.  
r 4 ;;\ ,11, 

C)(1  ',2-i-i_,L1 _11 	..- . a 	rn .1 • i 1.... • . i ,.. ' 

,. 
1 	. 

‘ 	(.' 1 \  \ - • t 	' 	1 
._ _._. \--- .-.• L rt-- - 	' • 	'` ' 	

''' \. 4'. '• I 

'5 
-- f 

... , 	\ 	j  i ---- -- - ---- *- '-' • C- 01:1,t‘.-:i 
----- SFG/jas. 



PUBLICADO NO JORNAL 

UMIJARA1A LUSTRAD9 

.1 45  de /0 	 

DIVIAO E COIVIUNICAÇÃO 

o 	i2-1.2unm  erm 

c",.) 	 rylzu.J'nu oJc.lb siaS - 9LN ..J.1.A 

U9 205QinOgeib as aísiya!?ovvi ,oãQr;o11,duci ua 

122: 	 ao JA,TIDIMUn AAWIWMA9 An OIDnICIS 

eb oiaopc sb ao cot ,AMAHAq OG oa 

OHJI'T 

r 

W.AAW uc.ritia 

ozQn.1Jt.trlir.:bik cb oioxo 

XIMOG RAILM 

Lsbncan'l 

 

oh 11x7liolooP. 

!

Alterado Conforme 
kowukie N.o...159 ._./ 16  . 

....L........ 	.114u21........... 
DIVISÃO DE ATOS OFICIAIS  

.cr.t\fl 


	00000001
	00000002
	00000003

